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LEI NC 101, DE 16 DE OUTUBRO DE 1962. 

A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO* DA BOA VISTA, ESTADO DE 

SÃO PAULO, usando de suas a t r i b u i ç õ e s l e g a i s DECRETA-

a s e g u i n t e 

L E I : -

A r t i g o l f i - F i c a a b e r t o na C o n t a d o r i a M u n i c i p a l um Cr ¡ ' 

d i t o Suplementar de J$12OC"..00q00(hum m i l h ã o e d u z e n t o s m i l c r u z e j , 

ros . ) , , , j a r a , sup.l.emen.ta.ç.ã.o ,da.s, . s e g u i n t e s .verbas orçamenta r i a s : -

8.53.U - D e s p e s a s D i v e r s a s 3 1 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

8 . 6 3 . i ; - Despesas D i v e r s a s S 1 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 . 

8.09.h, - D e s p e s a s ^ i v e r s a 35 1 0 0 . 0 0 0 T 0 0 

5S 1.200.000 ,00 

Ar t i g .o 2 " - 0 v a l o r do p r e s e n t e c r e d i t o sera c o b e r t o -

çom o s r e c u r s o s p r o v e n i e n t e s do e x c e s s o de a r r e c a d a ç ã o , para o -

p r e s e n t e e x e r c í c i o . 

A r t i g o 3 f i - Esta l e i en t ra ra ' e m v i g o r na data . de pub l j , 

c a ç ã o , r e v o g a d a s as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r a r i o . 

D r . L i c í n i o V i t a da S i l v a S> 
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LEI NC 10h DE 16 DE OUTUBRO DE 1 9 6 ? . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, ESTADO -

DE SÃO PAULO, usando de suas a t r u b u i ç õ e s l e g a i s DECRE 

TA a s e g u i n t e . 

L E I : -

A r t i g o l í - F i c a o P r e f e i t o M u n i c i p a l a u t o r i z a d o a r e 

c e b e r do Governo do E g t a d o , a t r a v é s do Depar tamento de Edueação -

F i s i e a e E s p o r t e s , da S e c r e t a r i a de E s t a d o d o s N e g ó c i o s do Gover 

n o , para s e r a p l i c a d o na c o n s t r u ç ã o de r e c a n t o s e pa rques i n f a n ­

t i s , um a u x í l i o f i n a n c e i r o de !?$200.000,00 ( f i a g e n t o s m i l c r u z e i r o ? » ) 


